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LEI MUNICIPAL 1.598, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
“Dá se o nome de Rua Edna Vanilda 
Rezende ao logradouro público Travessa 01 
localizado no Loteamento Jose Teodoro 
Neto, neste município” 

 
  

 
O povo de Santana da Vargem, por seus representantes aprovou, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:   
 

 Art.1º. Dá se o nome de Rua Edna Vanilda Rezende ao logradouro público 
Travessa 01 localizado no Loteamento Jose Teodoro Neto, neste município. 
 

 Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santana da Vargem, 09 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

JOSE ELIAS FIGUEIREDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 


